
amara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  037/2015 

AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO DE  
CONSTRUÇJQ,R zi monO33E ,eimc.í LOTES 
FRAcIOs$NoMuNreÍPm DE 
CONSEL HEI ROJÀFAIETE. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decfêtü6t 11 

Art. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a regularizar lotes com área 
inferior a 200 m2 (duzentos metros quadndos). 

Parágrafo único - Havendo edificações, fica, também, o Executivo Municipal 
autorizado a regularizar as edificações neles identificadas, concluídas ou não. 

¼ 	 1 	 II 

Art. 2 - Para regularização de edificações já conqujdas ou em fae de 
conclusão, são imprescindíveis os seguintes documentos: Escritura, Contrato de Promessa 
de Compra e Venda, Procuração ou outro documento em que se firme o domínio de 
propriedade, comprovante de regularidade com a Fazenda Pública Municipal: Projeto 
Arquitetônico, nas edificações acima de 70 m2  (setenta metros quadrados). 

§ l - Para regularização de edificações inacabadas acima de 150 m2  (cento e 
cinquenta metros quadrados) são imprescindíveis os documentos previstos no caput deste 
artigo mais Certidão de Matrícula no INSS e Projeto Estrutural. 

, 
§ 2 - Para regularização de edificações com Õ máxihib dó '48 m2  (quarenta e 

oito metros quadrados), desnecessáriat'd'àresentação dd"Prdjetõ; havendo necessidade 
apenas de Alvará de Licença de Construção. 

Art. 3 - A presente Lei entra em vigor na data"de u61icaçã&'terá vigência 
por 360 (trezentos e sessenta) dias, contados de sua publicação. 	- 

SALA DAS SESSÕES, 13 DE ABRIL DE 2015. 

VEREADOR JOÃO ULO FERNANDES RESENDE 

- À Procuradoria do legislativo 
Para Parecer 

Jlf 	,'o4 ji.S  

À Comisdo d Senlçoi Píblicos, Administração 
Muiildpt Poiltici Urbana e Rural para P4rácer 

s , 04; o  
Presidente 

Rua Assis Andrade 540— Centro - Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - 
Fone (0*P31) 37698l00_ Fax  (O**31)37698l03 



amara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o presente Projeto em razão do grande número de 
lafaietenses que possuem lotes e construções em lotes irregulares, de acordo 
com o tamanho mínimo estabelecido pela Legislação Municipal. 

Em outras oportunidades já ocorreram autorizações para a 
regularização, o que, no entanto não foi suficiente para atender a toda a 
demanda, pois ainda existem proprietários de imóveis que não se 
beneficiaram das citadas Leis, estando com seus imóveis em situação de 
irregularidade. 

Visando regulamentar esta situação, que diretamente 
influenciará no aumento da arrecadação tributária do Município, é que 
contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do presente 
Projeto de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 13 DE ABRIL DE 2015. 

4- 
0 

VEREADOR JOÃO LO FERNANDES RESENDE 

 

 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro— Cep 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (Ot3I)3769-8!O0— Fax (Ott3l)3769-8103 



Câmara 'Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procüradorikz do Lgislativd. 

PARECER N2  046/2015 

	

Ptojeto de Li nà 037/2015 	I) 

t 	 - 

De aütoria do Vereador João Paulo Fe -mandes Resende, o anexo 

Projeto de Lei Autoriza a reu' 	 o ,Joé lotes fracionados no 
• maal U 

Munic:oiodtConselh «_t,.. ANO 9 

justificativa, 	
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untos de 
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O pftij - 1. -í 	tori 	a regúlarização de 

lóWs fracionados existentes no âmbitb. 
4 

possuam área inferior a 200m2  (duzentõ 

fm o, de, 	tafaiete, que 

p,quadrados), autorizando tamWém 

a regularização de construções possivelmente existente§ nos mesnios. 

A competência thun4cipal para dispor sobre os assuntos dê 

urbanismo é ampla e decorre do preceito constitucional twe  lhes assegura não só 

autonomia para legislar sobre assuntos de interesse local, conforme previsto no 

inciso F do artigo 30 da Constituição ÊeTderal, mas, especificamënte, para 

"promover, nó que couber, adequado ordenamento territorial- mediante 
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Câmara Municipal-de CónéelhIiro 
ESTADO-DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo.- 

planejamento 

égislativo;

planejamento e controle-  dd uso, do parcelamento e da ocupação do so 

urbáno" (ontituição Federal, artigo 30, VIII). 

À ifiatéria em tela está albergada, s.m.j., no conceito de interesse 

local, definido magistralmente-  por Celso Ribeiro Bastos':-' 

- "Cairá;  pois, na coizpetência münicipal ludo aquilo que for de seu- 

interesse 

eu
interesse local, Éidwig 	' 	se 

o j 4.riear4 7é 
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(artigos 	VIII e 182, 

caput, da Constituição da República). 

Conforme se vê do Projeto . e Lei em análise, os seus artigossão 

claros)  demonstrando a sua manifesta intenço, que  a de proporcionar aos 

cidadãos .lãf'aiçtenses possuidor&s de imóveis com irregularidades ifrbanísticas a 

,oportunidade de ajustar .a'situação de seus imóveis q5erante o Poder Ptibliõo 

- Municipal. Nesse sentido, o'presentè Projeto estabelece as normas e as condições 

para a regúlarização de construções ë lotes frcionados éxistentes.na cidade, que - 

1 Celso Ribeiro Bastos. Curso de Direito Constitucional, 1989, p.277 

L 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS ÔEk4IS 

Procuradoria do Legislativo 

estejam em desconformidade com os parâmetros 'da 1egis1açko urbanística 

municipal. 

Úe uma forma, ou de oqtra, somente s&ão abarcadas pela 'Lej as 

construçõés e lotes fraionados que atendam a. requisitos mínimos de seutaxiça, 

higiene, ë habitabilidade, sendo que as~ taxas de licença e' os tributos seráo, de 

qualquer modo, cobrado 
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que a matéria ifão 
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/ 	 Lei Orgâniça 14 

l i 

'para legislar so 
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CONCLUSÃO 
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Além da Comissão de Legislação. e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Sefviços Públicos, Adniinistraçãõ Municipal, Política 

Urbana e Rúral e de Econoú3ia, Finanças, Tributação e Orçam entos. 
/ 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MIT4ÁS GERAIS 

Procurddoria da Legislútivo 

QUORUM 

Maioria simples dos Vereadores (art. 139, parágrafo, único, do- 

Regimento 

a
Regimento Ifiterno). 

TURNOS DE VTÀCÀ4) 

iscussão e votação 

1 

/ 

/ 
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CON LUSÂO 

SALA DAS COM SA.QrDE ABRIL DE 2015. 
— 

r 

c'J 

VEREADOR P ALMEIDA 

VEREADOR TARCIANO CO MARTINS 

Câmara Municipal de Conselheiro , 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PRO 
N2  03712015 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n2  037/2015, que Autoriza a Regularização- de 
Construção e Lotes Fracionados no Município de Conselheiro Lafaiete, de autoria do 
Vereador João Paulo vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua 
juridicidade, legalidade e constitucionalidade, em conformidade com o art. 89, inciso 1, 
alíneas "a" e "b" do Regimento Interno. 	 EX P E QI E N T t 

cU 104 ifrE  

VEREADOR WASHINGTON 	 DEIRA 
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VEREADOR PINTO 

Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINISTRAÇÃO 

POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI No. 037/2015 

FXPEDIENTE 

RELATÓRIO 
- presidente 

O Projeto de Lei n°. 037/2015, que "Autoriza a regularização de construção e lotes fracionados no 

município de Conselheiro Lafaieta" de autoria do Vereador João Paulo Fernandes Resende, vem a esta 

Comissão para a emissão de parecer sobre sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso 

II do art. 89 do Regimento Interno desta Casa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Nos termos da justificativa apresentnda, o Projeto de Lei visa a regularização de lotes e construções que 

não se adéquam ao que é estabelecido pela Legislação Urbanística Municipal e terá a vigência de 

360(trezentos e sessenta) dias, contados da publicação da Lei, para que possa ser realizada a regularização 

nos termos e nas exigências descritas na proposição. 

Estando atestada a legalidade, juridicidade e constitucionalidade, não vislumbramos impedimentos de 

ordem administrativa que impeça a aprovação do referido Projeto Lei n°. 037/2015. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação e que o mesmo seja discutidp e 

votado pela Câmara em Plenário. 

SALADAS COMISSÕES, 12 	'flODE2OI5. 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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ES, 21 DEMAIODE2015. 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaie 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇ 
ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI N° 037/2015 

Segue parecer em 01 lauda 
	 EXp E 

RELATÓRIO 
	

OSIdõflte 

O Projeto de Lei n°: 037/2015, que "autoriza a regularização de construção e lotes fracionados no 
município de Conselheiro Lafaietc e dá outras providências", de autoria do vereador João Paulo Fernan-
des Resende, vem a esta Corniçço para emissão de parecer, com fundamento no art. 89, inciso 111, do 
Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou - análise da Procuradoria do Legislativo, às £04107, çue concluiu estar a 
mesma revestida das condições de legalidade e constitucionalidade; pela análise da Comissão de Legisla-
ção, Justiça e Redação, às £08, que se pronunciou no sentido de reiterar a legalidade e constitucionalida-
de da.proposição e pela anMhe da Comissão de Serviços Públicos e Muninistração Municipal, Política 
Urbana e Rural, às f. 09, que também não vislumbrou impedimentos de ordem administrativa que impe-
disse a aprovação do referido projeto. 

1'IJNDAMENTAÇÃO 

Inicialmente, cumpre consignar que a proposição em análise, pretende regularizar lotes e construções 
de acordo com o tamanho mínimo estabelecido na legislação municipal, conforme se extrai dajuslificati-
va do Proponente acostada às £03. 

Assim, ao analisar a referida proposição, essa Comissão volta-se para os aspectos de sua admissibili-
dade orçamdíwia e financeira, frente aos princípios gerais da Administração Pública brasileira, estatuí-
dos no caput do aut. 37 da Constituição Federal/1988, bem como frente aos artigos, 155 a 157 da Lei 01L 

gmnica Municipal e às regras da Lei de Responsabilidade Fiscal'. 
Diante disso e nos limites da apreciação dessa Çanicqn, não se observa, prnna~ no supracitado 

Projeto de Lei aumento de despesas que comprometa sua regular tramitação legislativa ou que inviabilize 
a aprovação. 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso IL, alínea 'a", do Regimento lntqmo 
desta Casa Legislativa, esta Comissão é favorável à aprovação do referido Projeto de Lei e que o mesmo 
seja apreciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. 

Eu parecer. 

Lei Cantmentr it 101, t 04 de mtio dc 2000. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro ta&iete - MG 
Fone (031)3769-8100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

REQUERIMENTO 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

O Vereador infra-assinado, nos termos do disposto no artigo 256 do 

Sgimento Interno desta Casa Legislativa, requerem de V.Exa. o adiamento, por 01 (um) 

dia, da discussão e votação do Projeto de Lei n2  03712015, que "Autoriza a regularização 

de construção e lotes fracionados no Município de Conselheiro Lafaiete". 

SALADAS SESSÕES, 1SDE JUNHO DE2O15. 

o 
100V 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36 400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
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Vereador Tarciabo e! Franco Martins 

o 

Proposta de Emenda ao Projeto de Lei n2 037/2015 que "Auto 

Regularização de Construção e Lotes Fracionados no Município de 

Conselheiro Lafaiete". 

Emenda 001 

O Art. 2, §22  passa a viger com a seguinte redação: 

Art22  (..) 

§ 22  Para regularização de edificações abaixo de 70m2(setenta metros 

quadradôs), desnecessária a apresentação do Projeto, havendo 

necessidade apenas de Alvará de Licença de Construção 

Conselheiro Lafalete, 02 de julho de 2015 



Justificativa 

A presente proposta de emenda 01 ao§ 2, do art. 22 tem por estabelecer 

regra própria para edificações abaixo de 70m2(setenta metros 

quadrados), retirando assim a lacuna existente na redação original. 



CÔmara MHnicipaI de Conselheir 
ESTADO DEMINAS GERAIS 

Procuradoria do Legíslatiyo 

PARECER 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
- 	 'ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Deve sef ouvida unicamptea Comissão -de Legislação e Jpt 
1 

QUORUM 

Maioria simples 'dos Vereadores (ad. 139, parágratb único do, ¼, 

Regimento Intérno). 	 - 

11 
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Câmara Múnicipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, j 
REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N03112015 

CXPCDIENTE 

RELATÓRIO 	°' 	 

a 

Presidente 
O Projeto de Lei flQ  031M015 que, "AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO DE 

CONSTRUÇÃO E LOTES FRACIONADOS NO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO 
LAFALETE", de autoria do Vereador João Paulo Fernandes Resende, vem a esta Comissão para 
emissão de parecer sobre a juridicidade, legalidade e constitucionalidade, da emenda n° 01, de 
autoria do Vereador Tarciano De] Franco Martins, nos termos do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise tem por finalidade a regularização de lotes fracionados no 
Município de Conselheiro Lafaiete, que possuem área inferior a 200m2(duzentos metros 
quadrados), assim como das construções existentes. 

A emenda n°01 objetiva alterar a redação do § 2° do art. 2° do projeto de lei, para que as 
edificações inferiores a 70m2(setenta metros quadrados), não precisem apresentar projeto, sendo 
necessária apenas a apresentação de Alvará de Licença de Construção. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta comissão emitir, 
entendemos que a emenda em análise não apresenta vícios, de legalidade, juridicidade, razão 
pela qual não encontra óbices para a'sua regular tramitação, sendo conveniente e oportuna. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, concluímos pela juridicidade, constitucionalidade e pela 
legalidade da emenda em análise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a mesma seja 
discutida e votada pela Câmara em plenário. 

SALADAS COMISSÕES, 08 DE JULHO DE 2015. 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

VEREADOR PEDAMÉR1CO DE ALMEIDA 

VEREADOR WASHINGTON FER)tANDO BANDEIRA 

Rua Assis Andrade, 540—Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MC. 
Fone (0**3 1)3769S1ØO_Fax(Q**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei # 037/2015 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJET 
LEI N2  037/2015 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  037/2015, de autoria do 
Vereador João Paulo Fernandes Resende, que "Autoriza a regularização de construção e lotes 
fracionados no Munk,oio de Conselheiro Lafaiete", deva ser aprovado pela Câmara, com a 
seguinte redação: 

PROJETO DE LEI Na 037/2015 

AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO E LOTES FRACIONADOS NO 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFALETE. 

o A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 
Axt. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a regularizar lotes com área inferior 

a 200 m2 (duzentos metros quadrados). 

Parágrafo único - Havendo edificações, fica, também, o Executivo Municipal 
- 	autorizado a regularizar as edificações neles identiflrMas, concluídas ou não. 

Art. 2 - Para regularização de edificações já concluídas ou em fase de conclusão, são 
imprescindíveis os seguintes documentos: Escritura, Contrato de Promessa de Compra e Venda, 
Procuração ou outro documento em que se firme o domínio de propried&e, comprovante de 
regularidade com a Fazenda Pública Municipal, Projeto Arquitetônico, nas edificações acima de 
70 m2  (setenta metros quadrados). 

§ l - Para regularização de edificações inacabadas acima de 150 m2  (cento e 
cinquenta metros quadrados) são imprescindíveis os documentos previstos no caput deste artigo 
mais Certidão de Matrícula no INSS e Projeto Estrutural. 

§ 2- Para regularização de edificações abaixo de 70 m2  (setenta metros quadrados), 
desnecessária a apresentação do Projeto, havendo necessidade apenas de Alvará de Licença de 
Construção. 

Art. 3 - A presente Lei entra em vigor na data de publicação e terá vigência por 360 
(trezentos e sessenta) dias, contados de sua public 

SALA DAS COMISS 1JE JtLHO DE 2015. 
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Câiaa1VwtcipaE de CnseHheim tãfáete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PRÕJETO DE LEIN O37/20,1, 

- 	

AUTORIZA A REtULAÚIZAÇÀO DE 
ÇONSTRUÇffÃO E LOTES FRACIONADOS NQ 
MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE. 

.1 

-O Póvo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. l - Fica o Exequtivo'Municipal,autoizado a.,çegi1arizar lotés com, área inferior 
a 200 m2 (duzentos métros quadrados). 

Parágrafo único - Havendo edificações, fica, também, o Executivq Municipal 
autorizado a regularizar as edificações; neles identificadas, concluídas ou não. 
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GOVERNO DO MUNICIFIO DE CONSEJJIFJRO LAIAIE TE 
GABiNETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.750, DE 30 DE JULHO DE 2015. 

AUTORIZA A REGULARIZAÇÃO DE 
CONSTRUÇÃO E LOTES FRACIONADOS 
NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAJETE. 

Q povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 - Fica o Executivo Municipal autorizado a regularizar lotes com área 
inferior a 200 m2(duzentos metros quadrados). 

Parágrafo único - Havendo edificações, fica, também, o Executivo 
Municipal autorizado a regularizar as edificações neles identificadas, cQncluídas ou não. 

Art. 2 - Para regularização de edificações já concluídas ou em fase de 
conclusão, são imprescindíveis os seguintes documentos: Escritura, Contrato de 
Promessa de Compra e Venda, Procuração ou Qutro documenta em que se firme o 
domínio de propriedade, comprovante de regularidade com a Fazenda Pública 
Municipal, Projeto Arquitetônico, nas edificações acima de 70 m2  (setenta metros 
quadrados). 

§ l - Para regularização de edificações inacabadas acima de 150 m2  
(cento e cinquenta metros quadrados) são imprescindíveis os documentos previstos no 
caput deste artigo mais Certidão de Matrícula no INSS e Projeto Estrutural. 

§ 2 - Para regularização de edificações abaixo de 70 m2  (setenta metros 
quadrados), desnecessária a apresentação do Projeto, havendo necessidade apenas de 
Alvará de Licença de Construção. 

Art. 32 - A presente Lei entra em vigor na data de publicação e terá vigência 
por 360 (trezentos e sessenta) dias, contados de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIBTE, AOS 
TRINTA DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2015. 

Procurador Geral 
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